
HERMES PIM 
Pre 	o Mu 

SILVA 
al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
pRErerniPA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 3.129/2022 

Altera a Portaria n° 1.865/2022 	que concedeu 
Função de Gestão Pública à servidora LIGIA 
ADRIANA DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Altera a Portaria n° 1.865/2022 que concedeu Função de 
Gestão Pública à servidora LIGIA ADRIANA DOS SANTOS. 

Art. 2° Conceder à servidora LIGIA ADRIANA—DOS—SANTOS, 
matrícula n° 4421, portadora da Cédula da IdentidideiFIV191,55120.?4,344SSFLPR, 
inscrita no CPF n° 018.429.699-43, admitida em 20 Cle4rrhár6St•de'-'2001,-iiaara exercer 
o emprego público de Auxiliar Administrativo, pelolregime CLT, lotada, nõ, Fundo 
Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FG , cop 	damento na 
alínea "a", do inciso I do Artigo 1° e item I do Anexo I, a os da Lei Com ementar' n° 
492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 10/11/2 

au,r•rit, 	
J24..1{4. 

Art. 3° Esta portaria entra em vig a partir o a sua public a 

e 

PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de ovembr 
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